
PORTARIA N.º 270, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre substituição de membros da Equipe Técnica
Municipal para Revisão do Plano Diretor do Município de Pato
Bragado e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais;

R E S O L V E

Art. 1º Ficam substituídos membros da Equipe Técnica Municipal
nomeada pela Portaria n.º 327, de 10 de outubro de 2016, para acompanhar a Revisão do
Plano Diretor do Município de Pato Bragado - PR, quais sejam:

 O senhor Junior Backes, pelo senhor Guilherme Rosinski, ocupante do cargo de
Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Obras e Planejamento
Urbano;

 A servidora Marilia Aparecida da Silva Luft, pelo servidor Jeferson de Oliveira Fenner,
ocupante do Cargo de provimento Efetivo de Colaborador de Execução II – Função
Fiscal de Posturas.

Parágrafo único. A Equipe Técnica passará a ser presidida pelo
Engenheiro o servidor Guilherme Rosinski.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 13 de junho de 2017.

Leomar Rohden
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